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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Castilho, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Castilho poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.castilho.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/castilho
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 3.300, DE 13 DE SETEMBRO DE 2023.

Dispõe  sobre  a  Revisão  do
Plano Diretor  de Turismo de
C a s t i l h o  e  d e m a i s
providências.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de  Castilho,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das  suas
atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal de Castilho aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.1º. Fica aprovada a Revisão do Plano Diretor de
Turismo Sustentável  (PDTS) do Município de Castilho/SP,
em consonância com o disposto no § 1º do Art. 6º da Lei
Municipal 2.607, de 27 de junho de 2016 e do inciso IV, do
artigo 4º da Lei Complementar Estadual nº 1.261, de 26 de
abril de 2015.

Art.  2º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho-SP, 13 de setembro
de 2023.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
LEI Nº 3.301, DE 13 DE SETEMBRO DE 2023.

“Dispõe  sobre  anistia  de
multas  e  juros  de  tributos
municipais,  e  dá  outras
providências.”

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de  Castilho,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais:

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica concedida a anistia de multas e juros que
incidiram sobre os tributos municipais, de forma específica
o Imposto Predial e Territorial  Urbano (IPTU),  bem
como  de  tarifas  de  água  e  esgoto  devidas  ao
Município de Castilho-SP, vencidos e não pagos até o dia
31 de dezembro de 2022, inscritos ou não em dívida ativa,
mesmo em fase de Execução Fiscal já ajuizada; ter sido
objeto de parcelamento anterior não integralmente quitado,
ainda que rompido por falta de pagamento, observados os
seguintes índices e condições:

I  – 100% (cem por cento)  de anistia de multas e

juros,  se  o  pagamento  do  valor  principal  corrigido  do
crédito tributário inscrito ou não em dívida ativa, for feito
em  parcela  única  ou  parcelado  até  a  data  limite  para
pagamento em 20/12/2023.

II – 70% (setenta por cento) de anistia de multas e
juros,  se  o  pagamento  do  valor  principal  corrigido  do
crédito tributário inscrito ou não em dívida ativa, e o valor
residual referente às multas e juros não-anistiados forem
parcelados em até 10 (dez) vezes, com data limite para
adesão até 20/12/2023.

Parágrafo único. As parcelas vincendas e decorrentes
do  acordo  previsto  neste  artigo,  em quaisquer  de  suas
modalidades,  sofrerão incidência  de  correção monetária,
aplicando-se o índice utilizado pelo Município de Castilho-
SP, para operações da mesma natureza.

Art.  2º  O  contribuinte  deverá  protocolar  seu
requerimento de anistia  de multas e juros na Prefeitura
Municipal de Castilho-SP, até o dia 20/12/2023 no horário
do expediente da repartição pública.

Parágrafo único.  No protocolo do requerimento de
anistia de multas e juros, o contribuinte deverá recolher a
primeira parcela, observando-se as formas de pagamento
parcelado previstas nos incisos I e II do art. 1º desta Lei.

Art. 3º As parcelas vencerão nos meses subseqüentes
ao acordo de parcelamento, e em dia correspondente ao do
primeiro pagamento, prorrogand7o o seu vencimento para
o próximo dia útil, se cair em dia que não haja expediente
normal.

Parágrafo único. O valor mínimo de cada parcela não
poderá ser inferior a R$ 50,00 (cinqüenta reais).

Art.  4º A homologação do pedido de parcelamento
somente  será  efetivada  com  o  pagamento  da  primeira
parcela, e do ressarcimento do Município com relação às
despesas  decorrentes  da  distribuição  e  andamento  das
ações  fiscais,  quando  for  o  caso,  bem  como  das  custas
judiciais  nos  termos  da  lei,  que  deverão  ser  pagos
diretamente no Fórum da Comarca.

Art. 5º Os honorários advocatícios decorrentes de ação
de execução fiscal,  cuja  origem seja  de  IPTU e/ou ÁGUA E
ESGOTO, serão calculados com base no valor obtido após a
concessão dos incentivos desta lei,  e de acordo com as
formas de pagamento parcelado previstas nos incisos I e II
do art. 1º desta Lei.

Art.  6º  O  inadimplemento  de  03  (três)  parcelas
consecutivas  ou  alternadas  do  ajustamento  para
pagamento  parcelado,  importará  na  perda  do  benefício
instituído por  esta Lei,  prosseguindo-se a  cobrança pelo
débito tributário original, devidamente corrigida e acrescida
de  juros  e  multa,  conforme  estabelece  a  legislação
tributária  do  Município,  abatidos  os  valores  pagos
anteriormente.

Art.  7º  Os  benefícios  concedidos  por  esta  lei  não
conferem qualquer direito à restituição ou compensação de
importâncias já pagas ou compensadas, em pagamentos ou
parcelamentos  anteriores  a  esta  lei,  nem  tampouco
alcançam o crédito da Fazenda Municipal  constituído no
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exercício  em curso,  nem o  proveniente  de  retenção  na
fonte.

Art.  8º  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a
regulamentar  se  necessário  a  presente  lei,  mediante
decreto,  a  fim  de  estabelecer  eventuais  normas
complementares  ao  cumprimento  de  seu  disposto.

Art. 9º As despesas decorrentes da execução desta Lei
correrão  à  conta  de  dotações  orçamentárias  próprias,
suplementadas se necessário.

Art.  10.  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho-SP, 13 de setembro
de 2023.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
LEI Nº 3.302, DE 13 DE SETEMBRO DE 2023.

“Dispõe sobre a abertura de
crédito adicional especial para
obras de reforma de Prédio da
Cozinhalimento  e  dá  outras
providências.”

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de  Cast i lho ,  Estado  de  São  Pau lo ,  no  uso  das
suasatr ibuições  legais ,

Faz saber que a Câmara Municipal de Castilho aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir,
por  decreto,  nos  termos  do  art.  40  e  seguintes  da
LeiFederal nº 4.320/64, no orçamento do exercício de 2023,
crédito  adicional  especial  no  valor  de  até  R$.16.000,00
(dezesseis mil reais) para fazer face às despesas com obras
de reforma de Prédio para implantação da Cozinhalimento
no Município de Castilho-SP.

Art. 2º O valor do presente crédito adicional especial
será coberto nos termos do art. 43, § 1º, incisos I, II e III, da
Lei nº 4.320/64.

Art. 3º Fica também o Poder Executivo autorizado a
incluir o programa de trabalho observado nesta Lei no PPA
–  Plano  Plur ianual  e  na  LDO  –  Lei  de  Diretr izes
Orçamentárias do exercício 2023.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho-SP, 13 de setembro
de 2023.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

Acha-se aberto, na Prefeitura do Município de Castilho,
o Processo Licitatório 205/2023, na modalidade de Pregão
44/2023, na forma presencial,  para o registro de preços
para  aquisição  de  refeições  prontas,  tipo  marmitex,  de
forma  parcelada,  para  atender  às  necessidades  das
Secretarias  Municipais  e  Departamentos.  Data:  26  de
setembro de 2023, às 09 horas. O edital completo e seus
anexos  serão  fornecidos  aos  interessados,  na  Praça  da
Matriz, 247, na cidade de Castilho, Estado de São Paulo, e o
arquivo  digital  será  disponibilizado  pelo  e-mail:
licitacao@castilho.sp.gov.br.  Informações  complementares
que  se  fizerem  necessárias  deverão  ser  procuradas  pelo
interessado na Divisão de Licitações desta municipalidade,
ou através do telefone (18) 3741-9000, ramal 9034, quando
o assunto se relacionar com os termos do presente edital,
ou na Secretaria de Administração, através do telefone (18)
3741 9017, quando a dúvida se relacionar com o objeto
licitado.  Castilho  –  SP,  12  de  setembro  de  2023.  Paulo
Duarte Boaventura – Prefeito.
...........................................................................................................

Extrato
Extrato

EXTRATO DE CONTRATO
Identificação: Contrato.
Contrato nº (de origem): 081/2023/L&C.
Contratante: Município de Castilho.
Contratada: Starnet Telecom e Informática Ltda.
Objeto:  Contratação  de  empresa  de  obra  e

engenharia/telecomunicações,  para serviço de transporte
de  link  em fibra  óptica  AS80 12  F.O.,  para  o  fornecimento
de internet rural no Município de Castilho, com banda de 10
GB, com link dedicado, com string de rede de IP público,
com  barramento  /29,  baixa  latência  sla  99,7%,  com
transporte  e  material  por  conta  da  empresa  a  ser
contratada, conforme as normas da Anatel.

Valor: R$ 318.000,00.
Data da assinatura: 11/09/2023.
Vigência: 11/09/2024.
Modalidade: Convite 18/2023.
Fundamento: § 3º, art. 22, da Lei 8.666/93.
Prefeitura  do  Município  de  Castilho  –  SP,  12  de

setembro de 2023.
Paulo Duarte Boaventura – Prefeito.

...........................................................................................................
EXTRATO DE CONTRATO

Identificação: Contrato.
Contrato nº (de origem): 082/2023/L&C.
Contratante: Município de Castilho.
Contratada: Guara Comércio de Veículos Ltda.
Objeto:  Contratação de empresa especializada para

fornecimento de peças e execução de serviços mecânicos
em 01 (uma) Van Master Renaut, placa FCA9C08, ano 2019,
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modelo 2020, para atender à solicitação da Secretaria de
Saúde e Vigilância Epidemiológica.

Valor: R$ 79.434,99.
Data da assinatura: 11/09/2023.
Vigência: 11/12/2023.
Modalidade: Convite 16/2023.
Fundamento: § 3º, art. 22, da Lei 8.666/93.
Prefeitura  do  Município  de  Castilho  –  SP,  12  de

setembro de 2023.
Paulo Duarte Boaventura – Prefeito.

...........................................................................................................
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10.3

Página n“ 1

2) Apresentar os seguintes documentos em atendimento ao Item 10.3,10.4 e 10.5 do Edital n°. 
01 do Concurso Público n” 01/2019.

a)
b)
c)
d)

CONCURSO PÚBLICO N° 01/2019 
EDITAL N® 21/2023

PAULO DUARTE BOA VENTURA, Prefeito do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições legais e considerando o que determina o artigo 37, incisos I, II, III e TV 

da Constituição Federal, nos termos da legislação vigente e do Edital n° 01 do Concurso Público n° 

01/2019, toma pública a CONVOCAÇÃO do candidato aprovado no Concurso Público n° 

01/2019, devidamente homologado em 30 de setembro de 2019 e publicado na edição de Ano II, 

Edição n° 247, página 06, do Diário Oficial Eletrônico, em conformidade com Lei Municipal n° 

2.732, de 22 de maio de 2018, https://imprensaoficialmunicipal.com.br/castilho. O candidato 

abaixo indicado deve comparecer no Departamento de Recursos Humanos, localizada no Paço 

Municipal, sito a Praça da Matriz, 247 - Centro - na cidade de Castilho/SP, no período de 13 a 26 

de setembro de 2023, no horário compreendido entre as 8:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 

horas, em nenhuma hipótese será prorrogado o prazo do Edital de Convocação.

1) O candidato que não comparecer no prazo estipulado pelo presente Edital será 
automaticamente ELIMINADO do Concurso, ou, não apresentar os documentos constante 
no Item 10.9 do Edital n°. 01 do Concurso Público n° 01/2019.

Para ser contratado no emprego efetivo em que foi aprovado, o candidato 
deverá atender aos requisitos de investidura dispostos do Anexo I deste Edital e 
apresentar obrigatoriamente cópias autenticadas em cartório dos seguintes 
documentos:

Cédula de identidade (RG), frente e verso;
Título de eleitor;
Cadastro nacional de pessoa física - CPF;
Certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando for do

___________________ ZW_______
Praça da Matriz, 247 - Centro - CEP 16920.000 - Castilho/SP 

Fone 18 - 3741.9000 - e-mail: rh@castilho.sp.gov.br

'v,.
— Prefeitura de

Castilho
Juntos por uma nova Cidade.

_____________________________ CPNJ: 45.663.556/0001-04 

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

https://imprensaoficialmunicipal.com.br/castilho
mailto:rh@castilho.sp.gov.br
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f)

g)

10.4

10.5

Página n” 2

Caso deseja declarar filhos para salário familia, apresentar obrigatoriamente 
cópias autenticadas em cartório dos seguintes documentos:
a) Certidão de nascimento, e cédula de identidade (RG) e CPF dos filhos, 
quando for o caso;
b) Cartão de vacina dos filhos menores de 6 anos;
c) Filhos de 7 a 17 anos - Comprovante de frequência escolar;
d) Filhos menor de 7 anos - Caderneta de vacinação ou documento equivalente.

No Original
e) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e A Dívida 
Ativa da União ou Certidão Positiva com efeitos Negativa de Débitos Relativos 
aos Tributos Federais e À Dívida Ativa da União;
f) Declaração de bens ou valores que integram o patrimônio até a data da posse, 
devidamente instruída, caso seja obrigado a declarar, declaração completa do 
Imposto de Renda do ano base atual e comprovante de entrega ao fisco, 
conforme normas da Receita Federal do Brasil ou prova de estar isento
g) Declaração, informando se exerce ou não outro emprego, emprego ou função 
pública no âmbito federal, estadual ou municipal;
h) Declaração, informando se já é aposentado, por qual motivo e junto a qual 
regime de previdência social, se for o caso;
i) Certidão de Quitação Eleitoral emitida Justiça Eleitoral;
j) Certidão de Execução Criminal - SIVEC e Certidão de Execução Criminal - 
SAJ PG5 emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado onde residiu nos últimos

__________________ //W_______
Praça da Matriz, 247 - Centro • CEP 16920.b00 - Castilho/SP 

Fone 18 - 3741.9000 - e-mail: rh@castilho.sp.gov.br

h)
i)
j)
k)

sexo masculino;
e) Comprovante de conclusão da habilitação exigida para o emprego, de 
acordo com o Anexo I;

Comprovante de registro em órgão de classe, quando se tratar de 
profissão regulamentada;

Cartão de cadastramento no PIS/PASEP, quando este não for o primeiro 
emprego;

Certidão de nascimento ou casamento;
Comprovante de residência (Conta Luz, Água ou Telefone);
Cartão de vacina devidamente atualizado até a data da posse;
CTPS (Xerox somente da página que consta a foto e o seu verso).

I \ ■

— Prefeitura de

Castilho
Juntos por uma nova Cidade.

__________________________  CPNJ: 45.663.556/0001-04 

Caso deseja declarar dependente, apresentar obrigatoriamente cópias 
autenticadas em cartório dos seguintes documentos:
a) Certidão de nascimento, e cédula de identidade (RG) e CPF dos filhos até 21 
anos de idade, quando for o caso, comprovante que esteja cursando curso 
superior ou escola técnica de segundo grau até 24 anos de idade.

mailto:rh@castilho.sp.gov.br
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25.234.296.-3

Castilho, 13 de setembro de, '23.

PAULO ENTURA

Página n“ 3

4) O Candidato deve ser aprovado no Exame Psicológico em conformidade com a Lei 
Municipal n° 2.831/2019. Os candidatos que forem reprovados serão eliminados do presente 
Concurso Público.

5) Relação de Candidato(s) Convocado(s).

3) Em nenhuma hipótese será prorrogado o prazo do Edital de Convocação ou Exame médico 
e psicológico conforme Item 10.10 do Edital n®. 01 do Concurso Público n° 01/2019.

05 (cinco) anos;
l) 01 (uma) foto 3x4 recente; e

m) Carteira de Trabalho e Previdência Social para anotações.

Praça da Matriz, 247 - Centro - CEP 16920.000 - Castilho/SP 
Fone 18 - 3741.9000 - e-maii: rh@castilho.sp.gov.br

RGN®
ATENDENTE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 
CLASS NOME DO(a) CANDIDATO(a) 

ROSANGELA DE LIMA ARAÚJO5°

DUARTE BO
Prefeito

X I X 
Prefeitura de

4^ Castilho
Juntos por uma nova Cidade.

 CPNJ: 45.663.556/0001-04 

mailto:rh@castilho.sp.gov.br
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